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Processo: TCE/001633/2003
Natureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC).
Relator: Cons. João Bonfim

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 000129/2018

EMENTA:  Aposentadoria  Voluntária.  31  anos,  246  dias  de  serviço  público  e
privado. Gratificação Adicional  por Tempo de Serviço. Vantagem Pessoal  da Lei
4.694/87 (Avanço Horizontal).  Gratificação de Estímulo às Atividades de Classe.
Vantagem Pessoal da Lei 7.250/98. Proventos Integrais.

Vistos, etc.

Considerando  o  disposto  na  Resolução  n.º  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade  da  Portaria  n.º  12.839,  de  20/12/2002,  publicada  no  D.O.E.  de
21/12/2002,  que  aposentou  a  Sra.  Maria  Teixeira  Costa  Braga,  no  cargo  de
Professora,  Nível  01,  regime  de  trabalho  de  20  horas  semanais,  Cadastro  nº
11.154.946-6, da lotação da Secretaria da Educação, indicando-lhe os proventos
mensais e integrais, fixados pelo Órgão de Origem à fl. 83 e ratificados pela 6ª CCE
à fl. 95, a partir de 21/12/2002, em R$421,44 (quatrocentos e vinte e um reais, e
quarenta e quatro centavos), a seguir discriminados:

Vencimento......................................................................…...…...........R$217,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 21%..................……....R$ 45,74
Vantagem Pessoal da Lei 4.694/87 (Avanço Horizontal) – 20%.….......R$ 43,56
Gratificação de Estímulo às Atividades de Classe – 42,50%.................R$ 92,56
Vantagem Pessoal da Lei 7.250/98 – 10%............……………………....R$ 21,78
Total.......................................................................…….........................R$421,44

As melhorias posteriores à data das aposentadorias deverão ser incorporadas
aos proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste
Tribunal.

Em 06 de março de 2018.

João Bonfim
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento
Representante do Ministério Público de Contas

Processo: TCE/000328/2013
Natureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC).
Relator: Cons. João Bonfim

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 000131/2018

EMENTA:   Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais. 41 anos, 300 dias
de serviço público. Estabilidade Econômica (Simbolo DAI-5). Gratificação Adicional
por Tempo de Serviço (Lei 6.677/94, art. 84). Gratificação por Regime de Tempo
Integral (Aumento de Produtividade) – RTI.

Vistos, etc.

Considerando  o  disposto  na  Resolução  n.º  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade da Portaria n.º 1394, de 28/08/2012, publicada no D.O.E. de 29/08/2012,
que  aposentou  a  Sra.  Celia  Maria  Santos  Guimarães,  no  cargo  de  Técnico
Administrativo, Classe 01, regime de trabalho de 180 horas mensais, Cadastro n.º
11.085.486-8, da lotação da Secretaria da Educação, indicando-lhe os proventos
mensais e integrais, fixados à fl. 181, pelo Titular da Secretaria da Administração –
SAEB, com fundamento no Decreto n.º11.688, de 26/08/2009 e ratificados pela 6ª
CCE à fl. 316, a partir de 29/08/2012, em R$ 1.920,23 (hum mil, novecentos e vinte
reais, e vinte e três entavos), a seguir discriminados:

Vencimento...................................................................................................R$629,13
Estabilidade Econômica (30% do Símbolo DAI-5) ......................................R$219,43
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço
(Lei 6.677/94, art. 84) (R$731,43 x 39%).....................................................R$285,26
Gratificação por Regime de Tempo Integral
(Aumento de Produtividade) – RTI 125%.....................................................R$786,41
Total............................................................................................................R$1.920,23

As melhorias posteriores à data das aposentadorias deverão ser incorporadas aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Em 06 de março de 2018.

João Bonfim
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 058, DE 12 DE MARÇO DE 2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais, RESOLVE convocar  o  Auditor ALOÍSIO
MEDRADO SANTOS para substituir o Conselheiro INALDO DA PAIXÃO SANTOS
ARAÚJO,  no período de 12/03/2018 a 16/03/2018, conforme sorteio realizado na
9ª Sessão Plenária de 08/03/2018.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 059, DE 12 DE MARÇO DE 2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE nomear uma Comissão Sindicante
composta  pelos  servidores  JANIO  ABREU  DE  ANDRADE,  WILLIAN  MAGNO
CANÁRIO SANTOS E DANIELA COUTO SILVA GOMES, para, sob a presidência
do primeiro, e nos termos e prazos previstos nos artigos 204 e 205 da Lei nº 6.677,
de 26 de setembro de 1994,  procederem à apuração dos fatos constantes dos
Autos  do  Relatório  Final  da  Comissão  constituída  pelo  Ato  nº  336,  de  19  de
novembro de 2014.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 060 DE 12 DE MARÇO DE 2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE compor comissão formada pelos
servidores  MARTA LEMOS  CORREIA D´AMORIM,  AMILSON  CARNEIRO  DE
ARAÚJO,  DENILZE  ALENCAR  SACRAMENTO,  MARCELO  JOSÉ  SILVA
GUEDES, RUSDELON FRANCO LIMA e SIMONE BARBOSA COSTA, para, sob a
presidência do primeiro, elaborar o plano de ação e o cronograma de implantação
da nova Política de Gestão de Pessoas deste Tribunal de Contas do Estado da
Bahia, devendo concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-Presidente

Retificação da publicação do ATO Nº 051 - eDOTCE de 06/03/2018

Onde se lê: período de 08/03/2018 a 13/03/2018

Leia-se: período de 08/03/2018 a 12/03/2018

A marca do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam  o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.
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